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mÇ f? 
Roê.o de bna ordem q1 se mandou ao Ony.or g.al p.a d e y a ç a r do g e n t i o 

do C e r t ã o a ! tem feito mortes 

R.° Cezar de Menezes, etc. — Por serem tão 
continudas as mortes, e roubos q' tem feito o gen-
tio barbaro q' habita nos Certões desta Capp.nia de 
São Paulo, e infesta as povoações, e descobrimentos 
de ouro q' se tem feito nestes - certões, impedindo 
com mão armada a frequentação destas Minas ma-
tando aos q' p.a ellas vem, sem mais cauza do q' 
a sua barbarid.0, e me constar q' os q' habitão nas 
vezinlianças destas Minas depois de estarem com 
os brancos com bom tratam.10, tornarão a fugir al-
guns p.a o Certão matando aos brancos, q' os lia-
vião metido de pás, e q" outras q' infestão o Citio 
de Camapoam invadirão os roceiros q' se achão 
naquella paragem matando-lhe alguns escravos inte-
midaudo aos mais p.a despovoarê aquella paragem, 
de q' se seguirá hum concideravel prejuízo a faz." 
real, e ao bem comum por serem aquellas roças as 
q' mais fornecem aos mineiros e viandantes, q' pas-
são p.a estas Minas a meter nellas escravos, e fazen-
das, e se fazer mais horrorozo, as mortes, e rou-
bos, q' tem a nação do gentio Payaguases (1), q' 
infestão os Rios de Taquary, Peraguay e Rio dos 
Perrudos por onde se navega p.a estas Minas, para-
gem em q' costumão esperar as tropas q' vem p.a 

(1) Vide a n n e x o F. 
(N. da li.) 
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ellas, matando hum dos annos passados a D.° de 
Souza de Araujo, e dous escravos, levando-lhe duas 
canoas, e na monção prez.te fizerão o mesmo insulto 
na tropa em q' vinhão Miguel Antunes Maciel, e 
Antonio Antunez Lobo por Cabos matandoos e a ou-
tras pessoas da dita tropa Levando Cativo hum me-
nino de pouca idade, f." do d." Ant.° Ant.es Lobo e 
se ter a noticia de q' os d.os Payaguazes tem feito 
pazes com os indios Cavai.os chamados os Âycorus, 
o gentio mais barbaro, e ferós, q' se tem conhecido, 
p.a q' unidas as suas forças possão mais a seu salvo 
matar, e roubar aos brancos, de q' rezultou ataca-
rem as ditas duas nações a húa tropa o anno pas-
sado, na passagem da prensa, de q' se livrarão mi-
lagrozamente, pella Cavalaria não poder vadear o 
Rio ; e ser conveniente p." a conservação destas Mi-
nas castigar-se semelhantes barbares, em observân-
cia das reaes ordens de S. Mag.íe dando-se lhe guerra 
na forma da Ley, de dés de Setembro de mil, e seis-
centos, e onze, mandada observar nas Capp.nias deste 
Estado por repetidas ordens, e por carta do d.° S.r 

de vinte de Abril de mil e setecentos e outo, e ul-
timam. te me recomenda o mesmo S.r a observação 
delia por carta de des de Julho de mil, e setecen-
tos, e vinte, e seis. (1) 

Ordeno ao Capp.m Mor Diogo de Lara de Mo-
raes Ouvidor g.Hl pella ordenação tire húa devaça 
das mortes, e roubos, q' tem feito os gentios barba-
ros destes Certões, na forma q' S. Mag.í0 manda 

( I ) A audácia des te s indígenas íoi-se augmentando sempre 
des se tempo em diante e tornaram-se e l les temerosos dentro de 
poucos annos . Vide anuexo F. 

(N. da R.) 



na d.a Ley de 10 de Setr.0 de 1611, averiguando 
com toda a clareza quaes são as nações do d.° gen-
tio, q' tem feito os d.os insultos p.a que conforme 
as suas cu lpasse lhe dar o castigo q' merecerem 
em observancia das Leys, e ordens de S. Mag.de q' 
D.s g.° Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá 10 de 
Fevereiro de 1728.—O Secretr.0 Gervásio Leyte Re-
bello o fes.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

R e p ile hii liando Sobre os Onrives do ouro destas M i n a s , 
f e x a r e m as tendas c não t r a b a l h a r e m 

R.° Cezar de Menezes, do Cons'. de S. Mag.de 

q' I).s g.° Gov.or e Capp.m Gen.al das Minas do Cuya-
bá, etc.—Porq.10 S. Mag.° q' D.s g.° foi servido de-
treminar se cobrassem os seus reaes q.tos de ouro 
destas Minas na caza da fundição q' novam.to man-
dou estabelecer na Çidade de São Paulo (1) suspen-
dendo a cobrança delles, q' athe gora se fazia nes-

(1) S . Paulo pôde ser considerada como lendo sido fundada a 
25 de Janeiro de 1554, quando aqui foi dita a primeira m i s s a pe los 
padres jezui tas; foi e levada a villa a 5 de Abril de 1560; tor-
nou-se a cabeça da capitania em 22 de Março de 1(181, categoria 
até então pertencente a S. Vicente, e foi e levada a cidade em 41 de 
Julho de i 7 i i . 

(N. da li.) 
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